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DISPOE SOBRE A CRIAcAO DO "DIA DA 
MOTIVAcAO DA LEITURA" NAS ESCOLAS DA 
CIDADE DE CABEDELO-PB. 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1° Fica instituIdo o dia 11 de agosto como o "Dia da MotivaçAo da Leitura" 
entre os estudantes, e neste dia haverá troca de livros entre os estudantes em todas as 
escolas da cidade de Cabedelo-PB. 

Art. 2° No caso do dia 11 de agosto coincidir corn final de semana, o "Dia da 
MotivaçAo da Leitura" deverá ser antecipado para a sexta-feira anterior. 

Art. 3° Os livros deverAo ser de literatura, gibis, paradidáticos, podendo ter 
variados ternas e classes indicativas. 

Art. 4° Os livros deverào ser encaminhados ao Grêmio Estudantil ou 
CoordenaçAo PedagOgica, na falta daquele, da unidade escolar corn no rnInimo urna semana 
de antecedência. 

Art. 5° Todos os livros deverAo ser de boa qualidade, corn assuntos positivos 
e relevantes, sem alusAo a preconceitos de qualquer espécie, além de estar ern born estado 
de conservaçAo. 

Art. 6° A unidade escolar deverá prornover urn trabaiho pedagógico que abranja 
todos os alunos, a firn de conscientizá-los sobre a irnportância da leitura e o cuidado corn o 
manuseio dos livros e gibis. 

Art. 7° Visando a boa organizacAo, os alunos que trouxerem os livros receberAo 
a rnesrna quantidade entregue na hora da troca. 

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de publicacao. 

Cabedelo (PB), ern 05 de Abril de 2016. 
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CAIkR& MUNICIPAL DE CABEDELO 

JUSTIFICATIVA: 

A fina!idade desta propositura é evidenciar a leitura em seus diversos aspectos e 
possibilidades, demonstrar a importãncia da criaçAo do hábito de ler desde as series iniciais. 
Verifica-se que a leitura é de suma importãncia para o aprendizado, pois leva o leitor ao 
conhecimento cientifico e o conhecimento do mundo, o qual refletirá para o leitor em novos 
conhecimentos. Ajuda o aluno a aurnentar o seu vocabu!ário e suas expressôes, envolvendo 
o leitor com ideias, as quais ihe darão enfoques abrangentes para o conhecimento cultural do 
qual depende o seu progresso na vida. 

A leitura é urn dos principais instrurnentos para que o indivIduo construa o seu 
conhecimento e aprenda a exercer sua cidadania. 

Permite também o exercIcio da fantasia e !eva quem !e a construir urn mundo 
imaginário, onde pode exercer sua reflexão crItica e promove o debate de idéias. Sabe-
se também que a !eitura é urna condição prévia para a escrita, pois bons leitores são bons 
escritores, suas produçoes de textos são dinârnicas e consonantes. 

Dernonstra tambérn que o ato de icr deve ir além da leitura das letras, de 
pa!avras; !evando o individuo a !eitura de mundo, do contexto cultural onde e!e vive 
possibi!itando assim o desenvolvimento do senso crItico. 

Incentivando a troca de livros entre os estudantes pretendemos despertar nos 
jovens o interesse de !er e ajudar os que nAo tern condicOes financeiras para comprar livros 
utilizarem a esco!a como fonte para consegui-!os. Além disso, ha muitas pessoas que deixarn 
seus livros em casa sem possibilitar sua circu!açAo pela sociedade. Corn esse projeto, os 
estudantes poderao descobrir o prazer da !eitura, do livro e do cornpartilharnento de!e, e, 
também poderao, dessa forma, comemorar o Dia do Estudante - 11 de agosto. 

Cabede!o (PB), em 05 de Abri! de 2016. 
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